
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  EMEN - EMENDA SUBSTITUTIVA
MENSAGEM DO EXECUTIVO
(PROJETO DE LEI) 004494/2022 

APROVADO

Em: 21/03/2022

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Modifica-se o inciso VII do art.5º do Projeto de Lei oriundo da Mensagem do Executivo
nº4494/2022 que "Cria o Fundo Municipal para Políticas Penais", passando a vigorar com a seguinte
redação:

Art 5º (...)

(... )

VII - 1 (um) representante de organizações da sociedade civil, tais como entidades de
pessoas egressas, familiares de pessoas presas ou egressas, de promoção da igualdade racial,
defesa dos direitos das mulheres, organizações de direitos humanos, movimentos sociais, conselhos
profissionais, entidades representativas de trabalhadores, de estudantes, ou de empresários e outras
cuja atuação esteja relacionada à temática; 

Palácio Barbosa Lima, 21 de março de 2022.

André Luiz Vieira da Silva
Vereador André Luiz - Republicanos

Subscritores:

Antônio Santos de Aguiar Hitler Vagner Candido de Oliveira José Márcio Lopes Guedes
Vereador Dr. Antônio Aguiar -

DEM
Vereador Vagner de Oliveira -

PSB
Vereador Zé Márcio - PV

Julio César Rossignoli Barros Kátia Aparecida Franco Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Julinho Rossignoli -

PATRIOTA
Vereadora Kátia Franco Protetora

- PSC
Vereador Pardal - PSL
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Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Marlon Siqueira Rodrigues
Martins

Maurício Henrique Pinto de
Oliveira Delgado

Tallia Sobral Nunes

Vereador Marlon Siqueira -
Progressistas

Vereador Maurício Delgado -
DEM

Vereadora Tallia Sobral - PSOL

Tiago Rocha dos Santos
Vereador Tiago Bonecão - CIDADANIA
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